
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO 

DE LEI Nº 9.463, DE 2018, QUE "DISPÕE SOBRE A DESESTATIZAÇÃO DA 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. – ELETROBRAS E ALTERA A 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002, A LEI Nº 9.991, DE 24 DE JULHO 

DE 2000, E A LEI Nº 5.899, DE 5 DE JULHO DE 1973" 

REQUERIMENTO Nº     , DE 2018 

(Do Sr. JOSÉ CARLOS ALELUIA) 

Requer a realização de Audiência 

Pública para tratar da sociedade de 

economia mista a ser criada, que participará 

do controle da Eletronuclear e da Itaipu 

Binacional. 

Requeiro, com fundamento no art. 255 e no art. 256, caput, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Audiência 

Pública para tratar da sociedade de economia mista a ser criada, que 

participará do controle da Eletronuclear e da Itaipu Binacional, com a 

participação dos seguintes convidados: 

 Diretor-Presidente da Eletronuclear, o Sr. Leonam dos 

Santos Guimarães; 

 Diretor-Geral da Itaipu Binacional, o Sr. Luiz Fernando 

Vianna; e 

 Representante do Ministério de Minas e Energia. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei nº 9.463, de 2018, prevê a criação de 

sociedade de economia mista com a finalidade de manter sob controle da 

União a construção e operação das usinas nucleares e a aquisição dos 
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serviços de eletricidade da Itaipu Binacional. A empresa criada participará do 

capital social da Eletronuclear e da Itaipu Binacional. 

Considerando a relevância da Eletronuclear e de Itaipu para a 

segurança energética do País, propomos a realização de Audiência Pública 

para tratar dos impactos da modelagem proposta pelo Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2018. 

Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 
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